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Andressa

De: Comunicação - FPF <comunicacao@fpf.org.br>
Enviado em: sexta-feira, 13 de março de 2026 10:19
Para: legislativo@jacarei.sp.leg.br
Assunto: OF 0697 – 2026 – DJ 112 - Ofício - Câmara Municipal de Jacareí - SP
Anexos: OF 0697 – 2026 – DJ 112 - Ofício - Camara Municipal de Jacareí - SP.pdf

Prezados, 
 
Conforme solicitação do Departamento Jurídico desta Federação, encaminhamos documento para conhecimento. 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
 



 

 
 

OFÍCIO N° 0697 – 2026 – DJ 112  

 

São Paulo, 13 de março de 2026. 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ-SP 

PALÁCIO DA LIBERDADE 

A/c Vereador – Partido dos Trabalhadores – “PT” 

Sr. Luís Flávio (Flavinho) 

e-mail: legislativo@jacarei.sp.leg.br; 

            

REFERÊNCIA: REQUERIMENTO Nº 71/2026 – SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES A 

RESPEITO DA SITUAÇÃO ATUAL DO JACAREÍ ATLÉTICO CLUBE – JAC NA 

ENTIDADE E SOBRE A AUTORIZAÇÃO CONCEDIDA AO CLUBE ATLÉTICO 

JOSEENSE, ATUAL JACAREÍ FUTEBOL CLUBE, PARA TRANSFERIR O TIME PARA 

DISPUTAR O CAMPEONATO PAULISTA DA SÉRIA A4, NO ESTÁDIO MUNICIPAL 

DU CAMBUSANO, EM JACAREÍ - SP; 

 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, vimos por 

meio do presente para acusar o recebimento do ofício destacado em referência, 

por meio do qual foram feitos, à Federação Paulista de Futebol, os seguintes 

questionamentos: 1) Quem solicitou a desfiliação do Jacareí Atlético Clube (JAC) e 

em que data ocorreu essa desfiliação; 2) Qual a justificativa para a desinterdição do 

Estádio Municipal Du Cambusano, quem solicitou sua liberação e quem autorizou 

a liberação; 3) Se a FPF tem conhecimento da dívida no valor de R$ 5.000.000,00 

(cinco milhões de reais) que o antigo C.A. Jossense possui e que ingressou com a 

ação de Recuperação judicial; 4) Qual o valor pago para a transferência da sede de 

uma equipe para outro Município, quem realizou o pagamento e se há 

possibilidade de encaminhar cópia do respectivo pagamento, 5) Uma vez alterado 

o nome da equipe, se o interessado deverá excluir o nome da equipe anterior 
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(Jacareí Atlético Clube) em suas propagandas ou ingressos de portaria, a fim de 

evitar eventual ação indenizatória, 6) Por qual motivo a FPF não informou o Clube 

que mantinha filiação ativa, ainda que com débitos junto à FPF; 7) Quais os critérios 

adotados para a evolução da dívida do Jacareí Atlético Clube junto à FPF; e 8) O 

procedimento para o Jacareí Atlético Clube retomar sua filiação.   

 

Em atenção ao quanto solicitado, apresentamos as seguintes 

informações em relação as indagações formuladas, pontualmente:  

 

1) A desfiliação do Jacareí Atlético Clube ocorreu por decisão 

proferida pelo  Tribunal de Justiça Desportiva (TJD) em 20 de janeiro de 2026, em 

razão de sua inatividade e por conta da ausência de cumprimento dos requisitos 

previstos no Estatuto Social da FPF;  

 

2) A liberação de uso do Estádio Municipal Du Cambusano 

ocorreu em razão da expedição do Laudo de Segurança nº 41BPMI – 0001/300/25, 

documento hábil para atestar a segurança do local nos termos da lei;  

 

3) O monitoramento e verificação de supostas dívidas das 

entidades filiadas não é responsabilidade da FPF; 

 

4) O valor da taxa de alteração de sede corresponde a quantia 

de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), definido por meio de ato da presidencia 

da FPF. As demais informações solicitadas possuem caráter privado, de modo que 

não podemos divulgá-las sem a devida autorização da outra parte;  

 

5) Não temos qualquer ingerência para opinar ou fornecer 

parecer jurídico/orientativo sobre esta questão;  

 



 

 
 

6) Tal providência não cabe a FPF, que deve tratar seus filiados 

de maneira isonômica. Mesmo porque, não há vedação ao estabelecimento de 

duas equipes em um mesmo município; 

 

7) Em caso de mora, são cobrados os respectivos encargos e 

correção monetária – conforme previsto e autorizado pela legislação civil aplicável. 

O valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) equivale ao teto máximo devido, 

quantia equivalente a uma nova taxa de filiação;   

 

8) O Jacareí Atlético Clube deverá, através de seu(s) 

representante(s), entrar em contato com o Departamento de Filiação para obter 

tais orientações e esclarecimentos. 

 

Sendo o que se apresentava, aproveitamos o ensejo para 

renovar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração nos colocando 

à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL 

Renan Debes C. S. Costa - Diretor Jurídico 


